
REQUERIMENTO
(Dos Srs. Líderes)

Requer,  nos  termos  do  artigo  155  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  que  seja  incluído
automaticamente na Ordem do Dia o Projeto
de Lei nº 4997/2019, que “Altera o Decreto-
Lei  nº  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940
(Código  Penal),  para  aumentar  as  penas
cominadas ao furto,  roubo e receptação de
fios,  cabos ou equipamentos utilizados para
fornecimento  ou  transmissão  de  energia
elétrica ou de telefonia ou para transferência
de dados, e as cominadas à interrupção ou
perturbação de serviço telegráfico, telefônico,
informático, telemático ou de informação de
utilidade pública, na situação que especifica,
e a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei
Geral  de  Telecomunicações),  para
estabelecer que os detentores de concessão,
permissão ou autorização de serviço de uso
de  radiofrequência  e  de  exploração  de
satélite  que  utilizarem  em  suas  atividades
fios, cabos ou equipamentos de telefonia ou
transferência de dados que saibam ou devam
saber ser produto de crime ficarão sujeitos às
sanções  administrativas  e  penais  que
especifica, e dá outras providências”.

Sr. Presidente

Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do

PL nº 4997/2019, que “Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro  de  1940  (Código  Penal),  para  aumentar  as  penas

cominadas  ao  furto,  roubo  e  receptação  de  fios,  cabos  ou

equipamentos utilizados para fornecimento ou transmissão de

energia elétrica ou de telefonia ou para transferência de dados,

e  as  cominadas  à  interrupção  ou  perturbação  de  serviço *C
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telegráfico, telefônico, informático, telemático ou de informação

de  utilidade  pública,  na  situação  que  especifica,  e  a  Lei  nº

9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações),

para estabelecer que os detentores de concessão, permissão ou

autorização  de  serviço  de  uso  de  radiofrequência  e  de

exploração de satélite que utilizarem em suas atividades fios,

cabos ou equipamentos de telefonia ou transferência de dados

que  saibam  ou  devam  saber  ser  produto  de  crime  ficarão

sujeitos às sanções administrativas e penais que especifica, e dá

outras providências”.

Deputado Elmar Nascimento
União Brasil/BA

Sala das Sessões, 09 de dezembro de 2024.
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